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PARECER CSMA - N ° 015/2020

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o

Projeto de Lei n ° 84 de 2019, de iniciativa do vereador

Fabio Alceu Fernandes onde "Institui a semana

municipal de prevenção da gravidez na adolescência".

Relator: Fabio Pedroso - CSMA

I- RELATÓRIO

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente examina o Projeto de Lei n ° 84 de

2019, de iniciativa do vereador Fabio Alceu Fernandes onde "Institui a semana

municipal de prevenção da gravidez na adolescência".

O senhor Vereador Justifica nas tis. 03 de que o principa/ objetivo é enfatizar a

importância da prevenção da gravidez precoce, tendo em vista que há um grande

número de ocorrências.

II - ANÁLISE

Segundo o inciso VI do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente analisar matérias

levando em consideração o aspecto a saúde pública e controle de poluição

ambiental, conforme segue:

"Art. 52 ° Compete

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da

poluição ambientaL (Redação dada pela Resolução n° 9,

de 07/06/2001.)
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III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foram encontrados impedimentos,

em análise da Comissão de Justiça e Redação e da Comissão de de Cidadania e

Segurança Pública, que limitem tramitação do projeto de lei, sendo assim, no que

me cabe analisar o projeto acima epigrafado, diante o âmbito da Comissão de

Saúde e Meio Ambiente, sou favorável ao trâmite normal do projeto.

É o parecer.

Sala das Comissões, 2 de junho de 2020.

Fabio Pedroso

VEREADOR
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CSMA SOBRE O
PROJETO 84 DE 2019

= Membro ! Favorável :: Contrário Assin•ltura :

Ver. CelsoNicácio
" -

•' ç !• ")4..•.•.v¢./F¿.'//-j•
:
Ver Aparecido
....

Ramos i '• jí•••:,•. ,, •./,..• ,-,•-•--------'•.• ,•.:,•.

e

",',,' ,•u=-.Junr•i parecer^dasomis•bes •ecnlcas conr,endo.•....»ud,• t s ).

»" "•)-.L•.•.................

..f•'.i.n,t® a Dlmoda do

¯.

ESTAGIÁR.[A
Departamento Legislativo

Com/ssões Técnicas Permanentes

"• Assinado por Fabio Rodrigo Pedroso, VEREADOR em 02/06/2020 as 08:49:25.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9°, § 10 da
Resoluçåo n ° 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https:lle-chronos.com.br/cma/validadoc/#1v=34861&c=33VM2T.


